



RESOLUÇÃO Nº 295, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre a aplicação das disposições do Decreto Municipal nº 4.288/2017, no âmbito do Poder Legislativo de Patos de Minas, e dá outras providências.
Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Francisco Carlos Frechiani, Presidente nos termos do art. 17, I, e, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º. Aplicam-se, no âmbito das licitações realizadas pelo Poder Legislativo de Patos de Minas, as disposições do Decreto Municipal nº 4.288 de 12 de abril de 2017, que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, nas formas presencial e eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Patos de Minas. 
 
Parágrafo único. Eventuais alterações no texto do referido Decreto, também se incorporam e aplicam-se imediatamente.
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de fevereiro de 2018.
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI 

Presidente da Câmara Municipal

· PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 300/18, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.

